
 
 
 
 
 
 

 
 

 

 
 
Autoria: 
 
VER. DRA. ANA VETERINÁRIA 
 
 
Ementa:
 
PROJETO DE LEI CM Nº 94/2026, que autoriza o Município de Santo André a multar toda
pessoa física ou jurídica que utilizar veículo automotor para o abandono de animais no
território municipal. Autoria: Vereadora Dra. Ana Veterinária.
 
 
 
 
 
 
 

N.° do Processo Nº do Protocolo Data do Protocolo Data de Elaboração

2424/2026 2549/2026 10/04/2026 12:52:03 10/04/2026 11:25:16

Tipo Número

PROJETO DE LEI ORDINÁRIA 94/2026

Principal/Acessório

Principal
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